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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 31 de março de 2024.

  
PROCESSO CAP Nº: 510231/2018
ASSUNTO: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 9489/2017
AUTUADO: MINÉRIOS NACIONAL S.A.
 

 
ANÁLISE Nº 54/2024

 
RELATÓRIO
 
A Minérios Nacional S.A. foi autuada como incursa no artigo 83, Códigos 132, 109 e 121 do
Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008 pelo cometimento das seguintes irregularidades:
 

“Deixar de realizar auditoria técnica extraordinária de segurança da Barragem B2 no
ano base 2016, conforme previsto na legislação vigente, Decreto 46.993/2016.”
 
“Sonegar dados ou informações solicitada de que a Barragem B2 é estrutura alteada
pelo método de montante.”
 
“Prestou informação falsa ao declarar que a Barragem B2 apresentava estabilidade
garantida em desobediência às diretrizes da Resolução SEMAD nº 2.372/2016.”
 

A autuada recebeu o Auto de Infração nº 9489/2017, por meio do OF.GERIM.DGER.FEAM nº
107/2017 em 22/01/2018.
 
A empresa protocolou defesa administrativa, tempestiva em 29/01/2018, na qual solicita a
descaracterização do Auto de Infração - AI n° 9.489/2017, afirmando ter apresentado a
documentação exigida pelas normas vigentes, porém, fora do prazo legalmente estabelecido;
ainda, esclarece que não prestou declarações falsas, pois realizou as auditorias técnicas de
segurança de barragens, entretanto, a apresentação do documento se deu de forma tardia,
devido as novas exigências do decreto e da resolução conjunta supracitados.
 
Como a defesa, acrescida de documentos de fls. 07/246, foi apresentada tempestivamente,
passa-se, por oportuno, à análise do mérito; ressalvando-se o disposto no art. 63 do atual
Decreto nº 47.383/2018, que autoriza a autoridade competente, a seu critério, adentrar ao
mérito mesmo que não atendidos requisitos formais da defesa.
 
 
FUNDAMENTAÇÃO
 
Inicialmente saliento que as argumentações da defesa ora em apreciação têm caráter
eminentemente técnico, razão pela qual foi requerida a elaboração do Parecer Técnico
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FEAM/GBM nº. 2/2024, cujos trechos serão a seguir apresentados.
 
Da Infração 1- Deixar de realizar auditoria técnica extraordinária de segurança da Barragem
Auxiliar B2 no ano base 2016, conforme previsto na legislação vigente, Decreto 46.993/2016

O empreendedor alega que foi realizada a Auditoria Técnica de Segurança de Barragens,
conforme preconiza a Deliberação Normativa – DN nº 87/2005, na qual a periodicidade é
anual, e que os estudos solicitados ficaram prontos dentro do prazo da auditoria, entregue em
02 de setembro de 2016, momento este, que a auditoria foi declarada como atestada.
 

Aponta ainda, que devido a data de publicação do Decreto Estadual nº 46.993/2016 e
Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016, não foi possível desenvolver todos os
ensaios e sucessivos estudos, de forma a possibilitar a entrega da Auditoria Técnica
Extraordinária de Segurança de Barragens em tempo hábil, e que só foi possível realizar a
entrega da auditoria, nos termos da legislação, em setembro de 2017, quando a Declaração
de Condição de Estabilidade –DCE, foi atestada.
 

Por fim, foi informado, que a entregada DCE negativa em 2017, se deu em razão dos
resultados dos estudos de susceptibilidade de liquefação dos rejeitos, nos quais foi
recomendava a realização de ensaios de CPTUs (cone penetration test com medidas de
poropressão), com sismos e ensaios laboratoriais, para melhor caracterização dos rejeitos e
dos materiais constituintes do aterro e da fundação da Barragem B2, além de possibilitar o
estudo de liquefação dinâmica.
 

No Parecer Técnico FEAM/GBM nº 01/2024 os analistas da FEAM rebateram as
argumentações e assim se manifestaram:
 

Conforme citado no Auto de Fiscalização nº 75.493/2017, o empreendedor não apresentou à
FEAM, o relatório de Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de Barragens, conforme
Decreto Estadual nº 46.993/2016 e Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016.

O Decreto nº 46.993/2016, estabelece que:

Art. 1º Fica instituída a Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de
Barragem, que deverá ser realizada em todos os empreendimentos que
fazem a disposição final ou temporária de rejeitos de mineração em
barragens que utilizem ou que tenham utilizado o método de alteamento
para montante.

§ 1º A Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de Barragem deverá
ser realizada por profissionais legalmente habilitados, especialistas em
segurança de barragens, externos ao quadro de funcionários da empresa
responsável pelo empreendimento, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica - ART.

§ 2º O relatório emitido após a realização da auditoria referida no § 1º
deverá ficar à disposição no empreendimento, a partir de 1º de setembro
de 2016, para consulta durante as fiscalizações ambientais.
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Art. 2º O empreendedor, ao final da Auditoria Técnica Extraordinária de
Segurança de Barragem, deverá apresentar Declaração Extraordinária de
Condição de Estabilidade, observados os requisitos técnicos a serem
definidos em resolução conjunta da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e da Fundação Estadual do
Meio Ambiente.

Parágrafo único. A Declaração Extraordinária de Condição de Estabilidade,
associada à Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de Barragem,
deverá ser inserida no Banco de Declarações Ambientais - BDA - até 10 de
setembro de 2016. (grifo nosso).
 

Na mesma temática, a Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016, esclarece que:
 

Art 3º - Quando a Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de
Barragem de que trata o art. 1º do Decreto nº 46.993, de 02 de maio de
2016, não concluir pela estabilidade da barragem, deverá ser realizada
nova Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança e sua correspondente
Declaração Extraordinária de Condição de Estabilidade deverá ser inserida
no BDA.

§1º - A Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de Barragem
referida no caput deste artigo deverá ser realizada a cada 06 (seis) meses
e todas as recomendações indicadas por essa auditoria deverão ser
implementadas até que se possa concluir pela estabilidade da barragem.
(grifo nosso).
 

Com base no exposto, ainda que o relatório de auditoria entregue em setembro de 2016,
não contemplasse os requisitos mínimos definidos pelas normas supracitadas, é
imprescindível a apresentação do relatório e a declaração de condição de estabilidade, pela
empresa, conforme exigências, independentemente dos resultados obtidos.
 

Nesse contexto, cabe ao empreendedor apresentar o Relatório Técnico de Segurança de
Barragens – RTSB e Declaração de Condição de Estabilidade – DCE mesmo que de forma
inconclusiva ou negativa, atendendo assim, o que é estabelecido na norma, no que tange aos
prazos, até a obtenção de resultado que garantisse a estabilidade da estrutura, conforme art.
3, §1º, supracitado.

 
Desta forma, resta patente o cometimento da infração tipificada no artigo 83, Código 132, do
Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008: Deixar de realizar qualquer tipo de auditoria técnica de
segurança de barragem de contenção de rejeitos ou resíduos, localizadas em empreendimentos
industriais ou de mineração, conforme previsto na legislação ambiental vigente.
 

Da Infração 2. Da sonegação de dados quanto ao método de alteamento da barragem.

Sonegar dados ou informações solicitadas, tendo vista que a Barragem B2 é estrutura alteada
pelo método de montante, o que não foi informado pelo empreendedor, nos moldes do art.
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109 do Decreto Estadual n° 44.844/2008.
 

O empreendedor alega que todos os relatórios apresentados, inclusive a Auditoria Técnica
Ordinária de Segurança de Barragens, entregue em 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016 e
2017 já traziam a informação de que a estrutura foi alteada pelo método de montante.
 

Em sua defesa, o empreendimento apresentou diversos trechos com afirmações no qual
constam que a Barragem B2 é alteada pelo método de montante e de conhecimento do órgão
fiscalizador desde 2011. Entretanto, esses trechos são de relatórios disponibilizados a época
em fiscalizações, e não eram entregues a FEAM.
 

Portanto, acessando-se o histórico de fiscalizações realizadas no empreendimento, ainda
como Nacional Minérios S.A, tem-se o Auto de Fiscalização nº 51129/2014, lavrado em 23 de
maio de 2014, no qual, consta a seguinte afirmação tratando-se do método construtivo da
estrutura de forma geral:

(...)

...A fundação é constituída por solos saprolíticos e a fundação dos alteamentos
pelos rejeitos depositados no reservatório...”.

 

Nesse contexto, sendo de conhecimento do órgão fiscalizador e registro anterior da
autuação, cabe a não aplicação do Código 109 do Decreto Estadual nº 44.844 de 2008.

 

Diante do exposto, ainda em que se pesem os argumentos da defesa, de que o
empreendimento não se enquadra nos códigos infligidos no auto de infração, o
empreendedor não apresentou à FEAM, os Relatórios de Auditoria Técnica Extraordinária de
Segurança de Estabilidade e sua respectiva Declaração de Estabilidade no período exigido na
Política Estadual de Segurança de Barragem - PESB, existente à época. Ainda, apresentou no
Banco de Declarações Ambientais - BDA quanto a respectiva Auditoria, a DCE com status
positivo. E, conforme explanado no documento de defesa, a auditoria extraordinária foi
entregue de forma tardia, e não garantia a estabilidade da estrutura.

 
Seguindo, portanto, o entendimento da área técnica, conforme as razões expostas,
recomendamos o cancelamento da infração capitulada no artigo 83, Código 109, do Anexo I, do
Decreto nº 44.844/2008.
 

Da Infração 3. Prestação de informações falsas ao gerar Declaração de Condição de
Estabilidade sem a realização das auditorias conforme o Decreto Estadual nº 46.993/2016 e
Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016.
 

O empreendedor alega que a infração não se aplica, uma vez que a auditoria apresentada em
2016, não contemplava os estudos descritos na resolução conjunta, e que só foi possível
realizar e entregar tais estudos em 2017.
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A esse respeito, manifesta a Gerência de Barragens que “Diante das determinações inseridas no
Decreto Estadual e na Resolução Conjunta, e considerando as informações apresentados na
defesa, cabe o entendimento de que a empresa apresentou dados falsos, uma vez que foi
declarado que os estudos foram realizados, porém de forma tardia, e que os resultados,
concluíram para a não garantia da estabilidade da estrutura.
 

Diante disso, tendo em conta o documento entregue em setembro de 2016, de forma
errônea pelo empreendimento, e o não cumprimento dos requisitos legais a época,
compreende-se que o mesmo foi apresentado com informações falsas.”
 

Logo, pela análise técnica apresentada, caracterizada está a infração prevista no artigo 83,
Código 121 do Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008: Prestar informação falsa ou adulterar dado
técnico solicitado pelo Copam ou Semad e suas entidades vinculadas, independentemente de
dolo e correta a aplicação da penalidade de multa fixada no Auto de Infração.
 

Por fim, a área técnica concluiu que “o Auto de Infração nº 9.489/2017, lavrado pela FEAM em
21/08/2017, não apresenta vícios e a defesa do empreendedor não descaracteriza as infrações
cometidas, ao não apresentar o Relatório de Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de
Barragens, no momento da fiscalização, além da prestação de informações falsas ao gerar
Declaração de Condição de Estabilidade, sem a realização da auditoria, conforme Decreto
Estadual nº 46.993/2016 e Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016 para Barragem
B2.
 

Face ao exposto, a equipe técnica recomenda a manutenção do Auto de Infração nº
9.490/2017 e aplicação das penalidades cabíveis. Adicionalmente, do ponto de vista técnico, a
aplicação do Código 109 do Decreto Estadual nº 44.844 de 2008 não cabe ao empreendimento,
uma vez que existem registros de informações na FEAM, quanto a metodologia construtiva da
estrutura, anteriormente à lavratura do Auto de Infração de referência.”
 
Assim, após análise da peça defensiva e dos documentos acostados aos autos, a área técnica da
FEAM atestou, indubitavelmente, que a Defendente não realizou a Auditoria Técnica
Extraordinária de Segurança da Barragem B2 no ano base 2016, conforme previsto na legislação
vigente, Decreto nº 46.993/2016, bem como prestou informação falsa ao declarar que a
Barragem B2 apresentava estabilidade garantida em desacordo com as diretrizes da Resolução
SEMAD nº 2.372/2016, razão pela qual sugerimos, com fundamento na manifestação técnica
desta Fundação, a manutenção das penalidades de multas aplicadas.
 
 
CONCLUSÃO
 
Ante o exposto e diante da ausência de argumentos jurídicos capazes de descaracterizar a
infração cometida, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, e sugerimos que sejam
mantidas as penalidades de multas simples nos valores de R$89.710,44 (oitenta e nove mil,
setecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos) cada uma, com fundamento no artigo 83,
Códigos 132 e 121 do Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008.
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Recomenda-se, contudo, o cancelamento da infração tipificada no artigo 83, Código 109 do
Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008 pelas razões expostas no Parecer Técnico FEAM/GBM nº
2/2024.
 
 
À consideração superior.

 
Fernanda Alcântara Ribeiro

Analista Ambiental

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Alcantara Ribeiro Marinho, Servidor(a)
Público(a), em 31/03/2024, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 85161089 e
o código CRC 9BAF56FD.

Referência: Processo nº 2090.01.0000044/2022-47 SEI nº 85161089
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Decisão FEAM/NAI nº. -/2024

Belo Horizonte, 31 de março de 2024.
  

  PROCESSO CAP Nº: 510231/2018

ASSUNTO: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 9489/2017

AUTUADO: MINÉRIOS NACIONAL S.A.

 

 

DECISÃO

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C § 1º da Lei
nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide manter as penalidades de multas nos valores de
R$89.710,44 (oitenta e nove mil, setecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos) cada uma, com
fundamento no artigo 83, Códigos 132 e 121 do Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008, nos termos da
Análise Jurídica.

 

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso
ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na
forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 

RODRIGO FRANCO

PRESIDENTE DA FEAM

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 16/04/2024,
às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 85161326 e
o código CRC AE7A32BE.

Referência: Processo nº 2090.01.0000044/2022-47 SEI nº 85161326
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Á 
CÂMARA NORMATIVA E RECI]RSAL DO COPAM 
NÚCLEO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL 1)0 'III0 
AMBIENTE - FEAM 

Processo Administrativo - COPA M/PA/N°/5 1023 1/201 8 

Auto de Infração no 09489/2017 

MINÉRIOS NACIONAL S.A.. inscrita no ('NP.J \11' sob o n 

08.446.702/0006-10. com  endereço na Rodovia dos Encon lidentes. Liii 40. Mina de 

Fernandinho. município de Rio Acinia/M(i, vem perante V.Sa., por SCUS procuradores 

infra-assinados. conforme instrumento de mandato anexo. apresentar. tempestivaniente. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em Íice dos termos da Decisão Administrativa. relrenie ao indeIl.riinento da deÍsa 

contra o Auto de Infração n° 09489/2017. com  luicro no l)ecrcto U.stadwil ii' 

47.38312() 18. pelos fundamentos. de fato e de direito, os quais passa a discorrer adiante. 

1. TFMPESTIVIDADE 

SAO PAULO SP RIO DE iANEPC flJ SEIO HORIZONTE MG • BRASiLIA D  
SALVADOR BA • RECIFE PE TERESINA P1 MANAUS AM ' PORTO VEiHfl P0 RIO  

UPEPÁNDlÀ MC. JUIZ DI OPA. '.0 VARGINHA AU 
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O Olicio FEAM/NA! n 7  207/2024. que tiotiflea a Recorretite ohrc a 
decisào acerca da Deftsa Administrativa apresentada, ft)i recebida Clii 23;fl8 2024 
Contwme o artigo 661  do Decreto Estadual n° 47.383/2() 1 8. o lzo para aprcscnlie áw 
de recurso é de 30 (trinta) dias, contados da data de rccebimenl() da dcc isu rcircn1c i 

defèsa administrativa. I)esse modo. considerando que a dccis() Rii recebida cai 
23/08/2024, o prazo ttal para impugnação do ato lindar-se-á cm 2 1 U9 2024. shado, o 

que o desloca para o primeiro dia útil subsequente. qual sela, dia 23/09/2024. Asiin. a 
presente petiçào. protocolada nesta data, é cristalinamente tempestiva. 

II. TAXA DE EXPEDL ENTE 

Nos moldes do disposto no art. 68. VI do l)ecreto 47.77/20 1 8. o qual 
instituiu a taxa de expediente em processos que possuem multa do auto dc ia ftaço igual 
ou superior a 1.661 UI'EMGs, ft)i realizado o devido recolhimento aicsiado pelo 
comprovante de pagamento em anexo. 

itt. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Auto de Infração n° 09489/20I7 
lui lavrado sob o Iindamento de que a Recorrente suposlamentc praticou a irtegtilarjdad 
ao 'deixar de realizar auditoria técnica exIrao,'d/,7c/'j(, de SL'1//U)7çu da Barragem B2 

Au. 66 - O recurso deverá ser apresentado no prazo de trinta dias, contados da cientilicação da decisão relèrcnic 
à defesa administrativa, independentemente de depósito ou canção, e dc erá conter os SCuinies requ isitosI.. 1 - (...) documento de arrecadação estadual constando a intorinaçào do procedimento adniinktrativo ambicuial ao qual a taxa se retère e cio seu respecti\ o com provante de recolhiniento iniceral. referente à taxa de c\llCdicuitc p1 C\ ista no item 6.30.2 da Tabela A do R [L. aprovado pelo Decreto n 38.886. de 1997.   quando o cid ito estadual não tri buutario for igual ou superior a 1.66 1 Ufemus. 
\iiuiflero  do documento 5401343603748 

ANOS 

SAO PAIJEO SP . iio DE JANEIPO R-) ' BELO HORIZONTE Mc; BRASILIA Dí 
SAL\'ADOP BA RECIFE PE . TERESINA P1 ' MANAT)Ç .fy.p[p() VELHO Po P 

LERÃ'DA. C'ui; DE ['OPA ',p . ;2 RGINHA 
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no ano base 2016, conforme previsto na IegisIaÇ7() vigente. Decreto /1046 993 2() 1(/'. 

í'undamentado no Código 132 do Anexo 1. do I)ecreto 44.844/08, sendo aplicada 

empresa a penalidade de multa simples, no valor de R89.7 10,44 (oitenta e nove mil 

setecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos). A ('ompanhia ainda. segundo os 

acntes ambientais, supostamente 'pies/ou intorinuçâo /alsa ao (/echwar que a 

Barragem 82 ap/'esentaVa estabilidade garantida eia c1cxoficli',i'ici os direiiie.s da 

Resoluçõo SEMAD n°2.372/2016 ', praticando a iniração descrita no ('ódigo 1 2 1 do 

Anexo 1. do Decreto 44.844/08, sendo aplicada. também. multa simples no valor de 

RS89.710,44 (oitenta e nove mil setecentos e dez t'eais e ElER11'e11I  e C]liatrO Centavos). 

Inconformada com ii autuação. a Recorrente apresentou I)eí'esa 

Administrativa, impugnando tempestivamente o Auto de 1nftaço. atcstaiido o 

equivoco na aplicação de legislação. vez que demonstrou a descaracterizaçio das 

infrações erroneamente atribuídas a ela, ressaltando ainda, a ausencia de 

responsabilidade. 

Contudo. a I)iretoria de Autos de lníraço proleriu decisão indeferindo 

a defsa administrativa apresentada. através do OFício ILAM/NAI n 2072024. 

Isto posto, buscando reaFirmar sua tese cicl'ensiva. a Recorrente vem. 

através deste. apresentar seu Recurso Administrativo a Fim de que seja real iiado o 

cancelamento da multa aplicada. 

IV. DO MÉRITO 

SA3 PAULO SP RIO DE JANEIRO Ri • BELO HORIZONTE MC BRAL 	VIÏÕRIA [ 
SAlVADOR Bí RICIFE PE TERESINA P1. MANAUÇ AM•P;PTO VFIH 	r.ÍL) BRANCO 

UBER Ã'DIt MC JUL 	UA MC. ;PClNF.A 
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IV. 1 - DA REGULARIDADE DO EMPREENEWSIEN'FO 
DA RECORRENTE 

O "Coniplexo de Fernandinho' atualmente é composto por 02 barragens 

que eram utilizadas para disposição de rejeitos (U2 e 132A) e 01 barragem para contenção 

de sedimentos (ECO 1). 

Hoje em dia as estruturas não estão em operaçào. sendo realizadas 

atividades de manutenção e garantia da estabilidade. Vale ressaltar que a l3arragein I2 

está inativa e a Barragem Í32A está em processo de descaracterização. 

Em 03 de maio de 2016. foi publicado o Decreto n 46.)33. que instituiu 

a Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de Barragem para as han'ageiis de 

rejeito que utilizam o metodo construtivo a montante, estabelecendo que. até o dia 1 de 

setembro de 2016. as empresas responsáveis por hari-ageiis de rejeito que liçani 

disposição final ou temporária de rejeitos em barragens e que utilizem ou que tenham 

utilizado o método de alteamento para montante. realizasseiti a Auditoria lécitica 

Extraordinária de Segurança de Barragem e iinplementasseiii o Plano de Açào para 

adequação das condições de estabilidade e de operação dessas estruturas. 

No dia 06 de maio de 2016. fti publicada a Resolução Conjunta 

SFNIAI)/FlAM n° 2.372. que estabeleceu diretrizes para i-ealitaçào da Auditoria 

Extraordinária de que trata o Decreto n° 46.993/2() 1 6 e delniu OS critérios 

complementares de avaliação. 

() art. 1 ° cia citada Resolução dispõe que a Auditoria 1 écnicn 

Extraordinária deve ser i-ealizada em cnn ftrmidade com as (li retrites PFC\ istas 10 SCU 

ANO II  

SAO PAULO SP . RIO DE JANEIRO Ri . BELO HORIZONTE MC . BRASILIA Dí . VITORIA ES 
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UBEPIÂNDIA MC . fl7 DF P :PA \. VAIRGINHA 5 

www.deciofreire.com.br 	 Pagina 4 de 28 



DFÃ 
DÉclo FREIRE ADVOGADOS 

Anexo 1. bem como deve ser elaborada em complenicntação aos estudos j realizados 

nas auditorias 1)eriódicas.4  Contudo. o Anexo 1 inova nas análises que compõe a 

Auditoria Técnica de Segurança, especialmente, ao exigir a avaliação de estudos de 

liquefação e sismo, anteriormente não exigidos nas Auditorias Técnicas Ordinrias. 

Estes estudos. no entanto, tido sào de rãpida e laboração e conci iisào. e 

conio não eram exizr gidos para as Auditorias ()rdintrias - que, importa ute ressaltar, 

foram entregues pela Defendente e nunca foram consideradas incompletas ou 

insuficientes pelo órgão competente - a 1)elndente precisou iniciar o procedinieiilo de 

contratação de empresa especializada, por meio de concorrencia. para execução (lestes 

estudos. 

Começou. então. uma corrida contra o tempo para obter as análises de 

liquelação e sismo das Barragens 1-32 e 132A do ('omplexo Fernandinlio. ( )corre que. ('s 

dados técnicos de ensaios e análises íeitos em outras oportunidades não eram sulicictites 

para a conclusão da Auditoria Extruordinuria. tendo sido necessiria a realização de l\1 

sondagens. ensaios de campo e laboratório que subsidiassem1 ao menos. uma análise 

preliminar, ainda ciue  tosse necessário complementa-la depois, como de íaio li 

recomendado. 

I)estarte, devido aos procedimentos técnicos despendidos para obtenção 

dos reí'eridos dados atualizados, a Recorrente demandou uni período de tempo superior 

àquele disponibilizado entre a publicação da norma e o prazo para conclusão da 

Art. 1" - 	Auditoria Técnica Extraordinãria dc Segu raiiça de[  Barragem a que se refere o alt. 1' do l)ecreto 
10 46.993, de 02 de maio de 2016, de ,,e ser realizada em conformidade com as diretrizes estal)eleci(las no 
Anexo 1 (lesta Resotuçio. em coniplemeuitação às a aliações e estudos jã realiza(los pelos auditores quando 
das auditorias periódicas de segurança exigidas pelo artioo 7 da I)eliberaço \omiamiva (1 )P.\\I $7 de 17 de 
junho de 2005. 

A T. ) 5 
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Auditoria l'cnica Extraordinária e entrega da L)eclaraçào lxl.raordinária de Uoiidiçào 

de Estabilidade em coo loriiiidade com as novas diretrizes estabelecidas pela Resolução 

SFMAD/1l AM 02.372/2016.  

Assim e, visando o adequado apuramento da estabi idade da I3arragcni 

132 e cumprimento das diretrizes estabelecidas pela no a norma, a ('onipanhia. de titio, 

acabou por entregar a reÍrida declaração de torma tardia. no dia 02 de agosto de 2() 17. 

Para não descumprir a obrigação de entregar a Auditoria ( )rdinária 

anual. prevista na Deliberação Normativa ('OPAM n 7/200. enquanto os estudos para 

a Auditoria Extraordinária eram elaborados. ti entregue dentro do praio estabelecido a 

Auditoria 1cnica Ordinária, que concluiu pela estabilidade da barragem. por nào incluir 

a análise de susceptibilidade dos rejeitos à liquetiçào. 

O resultado da Auditoria Extraordinária, por sua vez_ em ratão da 

análise de susceptibilidade dos rejeitos à liquelação. loi pela não declaração de 

estabilidade da Barragem. mas recomendou a 'rea/i:aç/'io de uma (am/)(l/lha de emisaios 

CPTu (cone penelration tesi com medidas de /oroprL'Ss/o oni sismo e e/isaiox 

laboratoriais para mnelhoi' CarclCIeriZaÇo (105 refeitos e dos nuileiluis ('011S/illll/IIL's (/0 

aterro e da fmndaçao da Barragem B2, ultmn de /?osxibi/ilar o eximido de l!(/lieIaÇ/() 

clinámnica 

Ressalta-se que a ausência da declaração de estabilidade decorreu 

exclusivaniente da análise de susceptibilidade dos rejeitos à liquefação, o que iião 

era exigido até Maio de 2016, para as Auditorias Ordinárias. Seguindo os critérios 

da Auditoria Ordinária, foi atestada a estabilidade das barragens. 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO Ri BELO HORIZONIE MG ' URASILIA DI JITÕPIA LS 

SAlVADOR BÁ ' RECIFE PE TERESINA P1 • MANAUS AM POR lO VE 1 H' 	RL . PIBPAN:ç 	A' 
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Após a entrega da Auditoria Fxtraordinúria. li realizada \ isioria pelos 

fiscais da F1AM no empreendimento, oportunidade em que íoraiii obser\ ados os polilos 

descritos 110 Auto de Fisca1izaçio n 75493/2() 1 7. que posterlormente acanetoti a 

lavratura do Auto de Infração n0009489/2017. 

Segundo a liscal izaç1o. a Companhia supostamente praticou a 

irregularidade de deixar de realizar audhtoi'ia técnica extraordiiicria de seguraiiça da 

Barragem B2 no ano base 2016, cofl/oi'nie preri.s!o lia legisluç'a() vigente. íJeclel() 

17°46993/2016 ", descrita no Código 132 do Anexo 1. do l)ecrcto 44.844J()8, sendo 

aplicada multa simples no valor de R$89.7 10.44 (oitenta e nove iii ii setecentos e dez 

reais e quarenta e quatro centavos). 

De acordo com OS 1. liscais. a Recorrente taiiihcni so/legoll c/a1os oh 

informações solicitada de que a Bari'agein B2 é a/tenda pelo mciodo de /iiahl/init' 

intração descrita flO Código 109 do Anexo 1, do I)cci'cto 44.844 08. lia endo sido 

aplicada multa simples no valor de RS35.885.2 (trinta e cinco mil oitocentos c oitenta 

e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

A C'ornpanhia ainda, segundo OS agentes ambientais. prestou 

informação /.ilsa ao declarar que cm Buri'agem B2 aprescnla't'ci estabilidade garantida 

em desobediência as diretrizes cia Resolução SEMZÍD n2372 20/6 ' praticando a 

iiilraçio descrita no Código 121 do Anexo 1. do l)ecreto 44.844/08. sendo aplicada. 

também. multa simples no valor de R89.7 1 0,44 (oitenta e nove mil setecentos e (le/ 

reais e quarenta e quatro centavos). 

Conio se demonstrart a seguir. o Auto de lii íraç.o em comento não 

merece prosperar. uma vez que (i) a Companhia um deixou de realizar audi lona técii ica 

ANOS 
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extraordinária, havendo ocorrido apenas uni atraso na entrega da I)eclaraço 

Extraordinária de Condição de Estabilidade: (ii) não houve sollegaçà() de ia nïiações 

acerca do método de alteamento a montante utilizado iia harrageni: (iii) não holl\ e a 

prestação de inlormações falsas por parte da Recorrente. 

Resumidamente, esses são os lutos. 

IV. 2 - DA REAUZAÇÃO DE AUDITORIA TÉCNICA EXTRAORDINÁRIA 
DA BARRAGEM B2 

Como infbrmado acima. em 03 de maio de 2016. [ai publicado o 

Decreto n 46.993. que trouxe a obrigação de realização da Auditoria l'éciiica 

Extraordinária de Segurança de Barragem e implementação do Plano de Ação para  

adequação das condições de estabilidade e de operação. até o dia 1 de setembro de 2016. 

para todas as empresas responSáveis por barragens de rejeito que liçam disposiçào Fiiial 

ou temporária de rejeitos em barragens e que ulilii.em ou que tenham utilitado o iiiéiodo 

de alteamento para montante. Eni seguida, no dia 06 de maio de 2() 16. Ii publicada 

Resolução Conjunta SEMAD/FFA M a° 2.372. estabelecendo diretrizes para real i/ação 

desta Auditoria. 

Dentre estas diretrizes, a relèrida Resolução passou a exigir a avaliação 

de estudos de liquefação e sismo. anteriormente não exigidos para as Auditorias lécnicas 

Ordinúrias. 

AC PAULO P RIO DE JANEIRO Ri BELO HcRIZrJr . BRASILIA DE lI PiA 
SAL\/ADOP BA . RECIFE PE . TERESINA P1. Mf JAI. 	A! . H PI. vi 	. 
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Insta salientar que entre o prazo de publicação da kesoluçào n' 

2.372/2016 e a data estabelecida para a entrega do resultado da Auditoria Ixtraordinãria 

se passaram apenas 04 (quatro) meses. ou seja. um  tempo demasiadamente curto pai-a 

contratação de auditoria e conclusão, principalmente com estudos complementares em 

relação à Auditoria Ordinária. 

Embora seja comprecnsí\ ei a urgéncia dn l-siado de reavailai as 

estruturas de barragem, o prazo estabelecido leli  nova norma era imI)raticá'el! 

A Recorrente deveria contratar eiipresa especial itada para atidi tona. 

apresentar todas as informações e dados. contratar OS novos estudos exigidos. neaii,ar 

ensaios de campo e laboratoriais e obter resultados.. Raseando-se nos resultados ohtidos. 

a empresa ainda deveria elaborar plano de ação e apresentar tudo isso ao ngão 

competente no exíguo prazo de quatro meses. 

Este prazo não é só desarrazoado. como também inexequi\ eI. i\ norma 

parte do pressuposto que todas as empresas já possuíam estudos de susceptibilidade do,,, 

rejeitos ao lènômeno de liquefação para entrega a tempo e iitodo, quaiido na \ erdadc não 

havia nenhuma obrigação legal. normativa. de que estes estudos lsseni maritidos era 

arquivo com atualização peniódica. I)estaca-se. inclusive, que na auséncia de lei que 

obrigasse a realização destes estudos. a I)el'endenie não pode sei-  penalizada por não os 

ter prontos quando da publicação da ioi'iiia que os incluiu cotun contendo iii nuno de 

auditoria extraordinária. sob pena de lèrir o princípio da legal idade. descrito ia au go * 

da Constituição Federa15 . 

Art. 50  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer iiatureia_ garahil indo-se aos brasileiro e aos 
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à 'Jda. zi liberdade. à igualdade, à seguiança e à 
propriedade, nos lermos seguintes: 

AO, O 5 

SÀO PAULO SP • RIO DE JANEIRO RJ EL LO HORI/ONTE M(; . R PASI LIA DL VITRIt 
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Diante disso. era plausível que se reconhecesse a prálica (Ic iii ftaçào se 

a l)eFendente nunca tivesse entregado a declaração ou tivesse deixado de liicr a 

auditoria, mas este não loi o caso. a sua obrigação li cumprida. porém iiào dentro do 

escasso prazo concedido. 

I)essa Forma, observa-se que em momento algum a Recorrente deixou 

de cumprir com sua obrigação legal de realizar a Auditoria em caráter l-xtraordiiiário. 

não havendo omissão por parte da mesma perante o órgào anihienial diante da,, 

inFormações obtidas, mas. tão somente. uma entrega tardia da Declai-ação diante da 

necessidade de realização de novos procedimentos tecnicos exigidos por uma legislação 

recente. 

Independente dos latos nari'ados e da apresentação posterior da 

Auditoria 1 xtraordinúria, o auto de inli'ação guerreado na presente deFesa Foi la\ iado. 

lundamentaclo no ari.83. código 132. Anexo 1 do l)ecrcto ii 44.S44. com  a seguinte 

de scri ç ão: 

"Deixou de realiza,' auditoria técnica extraordinária de scg,iraiiça 
da Barra ein B2 no ano has' 20/6, co,ifàr,,,t' /)rc'vilo na leixlaç-a() 
vigente, Decreto 46.993/20/6 

À vista disso. verifica-se que o AI n0009489/2017 Foi la\ i'ado. 

conlerindo a exorbitante penalidade de multa simples no importe de RS89.7 10,44 

(oitenta e nove mil setecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos) por Fato 

constitutivo de infração não cometido pela (ompanhia. unia vez que a mesma não deixou 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer ateuma coisa senào em virtude de lei: 

SAO PAULO 	P RIO DE JANEIRO Ri ' BEL_) ocu IZONTE MC • 	 A Di: 	1 
SALVADOR BA ' RF.CIFE PE ' TERESINA P1 MANttJS AM ' P(1PT ,, í VEL.H 	P: . PIO TpA 

LJBFRLADIA 	; 	JI/ 	r :iu 	 'JAÍ 
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de realizar a aludida auditoria. A entrega. ainda que tardia. deveria ser considerada pelo 

orgão ambiental. o que não o toi. 

Salienta-se que a Auditoria Técnica }xtraordiiiária li real i,'ada p  w 

empresa devidarnente capacitada, qual seja a (iolder Associates. atraés de pitssinal 

legalmente habilitado, especialista em segurança de barragens, externo ao qiiadio de 

funcionados da Companhia e acompanhada da de\ ida A RI. cio total con,,onâncW com 

as exigências estabelecidas no art. 1'. § 1 O  do Decreto 46.993J() 10. 

Isso signilca que a Recorrente está Sendo punida por não cumprir um 

prazo desarrazoado estabelecido pela Resolução Conjunta SlMAl )11 /\M n 

2372/2016. Repete-se, não há desctimprimeiito da obrigação, tão somente atraso na 

entrega da Auditoria pela impossibilidade de concluí-Ia nos moldes exigidos num 

curto espaço tempo de apenas 04 meses. 

Ademais, conio veremos em tópico especílco a seguir. a penal idade 

aplicada para esta infração não observou os ditames legais. não sendo consideradas as 

ci rcunstàncias atenuantes que devem ser observadas e reduzeiii o valor da in ulia 

l)essa forma, pelas rav.ies expostas. e em respeito ao 	da 

proporciona] idade e da razoabi 1 idade que deve nortear a Administração Piihl ica. 

necessário se faz o cancelamento do Auto de Infração iil comento, haja vista que. 

conforme demonstrado, a obrigação de entregar a Auditoria Lx[raordináiia loi cumprida 

pela RecolTente. 

A 
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IV. 3- DA DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE ES1'ABILII)A ui; 1) 
BARRAGEM B2 - INFORMAÇÕES CORRETAS 

Combatida a acusação de sonegação de in lrmaçCes. passa-se aos 

esclarecimentos acerca da suposta infração de prestação de informação íalsa de 

estabilidade da Barragem B2 por parte da Companhia. que culininou 11,1 ilïlpoSiçào (te 

penal idade no importe de R89.7 1 0.44 (oitenta e nove mil setecentos e de/ reais e 

quarenta e quatro centavos). 

Conforme elucidado alhures, diante da alteração das diretri ics outrora 

estabelecidas para a realização de Auditoria Técnica de barracens. com  a e\iiC'ncia da 

mesma em caráter extraordinário para aquelas barragens que uli lizani ou uti 1 izaraiii o 

metodo de alteamento a montante. houve uma significativa mudança nos paIil11etIos 

utilizados para a declaração de estabilidade das mesmas. 

Nas Auditorias ()rdinárias realizadas no Complexo de Fernandiiiho. 

anteriormente a publicação das novas normas de segurança de barragem no 1 stado de 

r\1inas Gerais. não havia a necessidade de elaboração de estudos de IiqtieIiçào e sismo. 

nem da análise da susceptibilidade dos releitos  a estes lenõiiienos iira garantia da 

estabilidade das barragens. 

Até aquele momento, as I)elibei-açôes Nornlati\ as C()PAN1 ii 62 2002 

e 87/2005 apenas determinavam que o conteúdo minimo das Atidilorias ( )idinirins 

deveria conter o laudo técnico) sobre a segurança da barragem. as rec mendaçcs pala 

SAC PAULO SP RIO DE JANEIRO Ri BELO HORIZONTE MC • BRASILIA D . VlTCRA ES 
SALVADOR BÁ • RECIFE PE 	ERfSlNt P1 MANI^11,1 < 	M .  POR 10 VE LHC 
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melhorar a segurança da barragem. nome completo dos auditores, com as rcspcctl\ as 

titularidades e Anotações de Responsabilidade 'l'ëcnica.1  

Foi razão disso, até a elaboração de tais estudos que comporiam a 

Auditoria Extraordinária e, diante das diretrizes estabelecidas cm normas anteriores 

ú Resolução SFMAI)/FEAM n°2.372/2() 16. aplicáveis até aque]e momento pala as 

Auditorias Ordinárias. a Barragem 132 possuía garantia de estabilidade. conlonue se 

observa no relatório de auditoria apresentado no ano de 20 16, que respeita o coneúdo 

mínimo pre\'isto na norma aplicável e está amparado pela Anotação de Responsabilidade 

lrcnica do Auditor habilitado e independente. Contudo. diante da inclusão dos estudos 

de potencial de liqueíação e de sismo. houve urna mudança no cenário até então 

conhecido e vivenciado. 1)essa forma. as barragens que. até então eram consideradas 

estáveis, passaram a ser (depois da análise de susceptil)ilidade dos rejeitos à 

liquefação) declaradas como não estáveis. 

1.epete-se: a Auditoria ( )rd inária A\ 1 AI já esta\ a c 'oh ratada e loi  

lnalizada dentro da periodicidade a qual a Companhia estava sujeita pela 1)N 7 2()05. 

por isso íoi entregue antes da conclusão da Auditoria Extraordinária. 

\il. 70_  lodas as barraecns devera sofrer Auditoria Jcnica de Segurança. Lonlorme 	rio Ao .. 
que a periodicidade de e variar de acordo com a chassi íicaçio da barragem 
1...) 

3- Ao tnal de cada auditoria, o(s) auditor(es) deve(m ) elaborar rira Rehatrio de \rrditoria lecruca dc Serunairça 
de Barrarcm. contendo no mínimo o laudo técnico sohre a segurança da ha rragern . as i'ecom cuidações 1a  ia 
melhorar a segurança da barragem, uionie com leto (los a uditores. com  a iCspect ias til ti la ri(la(lcs e 

notações de Res1)onsa bilidade Técnica 
1...) 

5 	() primeiro e os demais relatorios de auditoria (leverrio near a disposiç3o no cinprccrrdiineirto par•i corrtrIia 
durante as lscaI iiações ambientais. 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO RJ BELO HORIZONtE MC, BRASILIA DE VITORIA Í -, 
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Não há, portanto nenhuma informação falsa. 1 m momento algtiiii a 

Recorrente atuou de modo t'alacioso ou omisso diante das i o íonnações obtidas, ai tida 

que com atraso, tia Auditoria realizada. 

Imperioso ressaltar que antes da obtenção dos dados teciticos )att  o 

estudos de liquefação e Sisnio. ei-a impossível a elaboração de uni laudo cOnclUsi\ o sobre 

a estabilidade ii luz da Resolução SFMAD/FlANI n2.372/2() 1 (-. raião pela qual Itou\ e 

o atraso para emissão do mesmo. e por isso li entregue de utianeira pontual apenas a 

Auditoria Ordinária. tios termos da 1)N ('OPAM 87/2005. 

() que houve no caso em tela, não foi a prestação de iii lorI1iaç)es litlsas 

por parte da Companhia, mas tão somente a alteração da condição da Barragem 1 2 ciii 

razão da mudança dos aspectos técnicos analisados. 

A Recorrente está. por incrível que pareça, sendo peuiil izada pela sua 

boa-fé. transparência e tentativa de cumprir com todas as obrigações possíveis de scrctui 

atingidas a tempo e modo. Por envidar OS melhores eslorços para cumprir as obrigações 

de uma norma ainda vigente, pois o [)ecreto 46.993/2() 16. não revogou expressaniente a 

I)N 87/2005, apenas criou uma nova obrigação. 

Dessa forma. veri lca-se que, novamente, o Auto de Infração guerreado 

na presente defesa desrespeitou o princípio da motivação, unia vet que não liou e 

situação de fato que ensejasse na ocorrência de infração. 

Por mais essa razão, o auto de infração ora couiuhatido deve ser (leelarado 

nulo pela Administração Pública. 

SAO PAULO SP inc DE JANEIRO PJ • BELO HORILONIÍ. M', . JRASlH, 	DI 	v'iI;Pi,\ 
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IV. 4- DA RESPONSABJLIDADE A\IBIENTAL SLTR.JETIVA 

Em que pese OS argumentos acima delineados serem considerados mais 

que suflcientcs para descaracteriiar a presente autuaçáo. em ohser\ ància ao principio Lia 

eventualidade, é preciso ponderar que a MlNlRl( )S N A(lUNi\l S.\ realizou medidas 

de controle necessárias para o atendimento de todas as normas que tratam de 

auditoria de barragem. 

Nesse cenário, é preciso ter em mente que a responsabilizaç() 

administrativa do descumprimento voluntário de uma norma adii,inistrati ' a para o 

qual se 1re\ê sançáo cuja iniposiç'ào é decidida por uma autoridade compeleilie lc 

exercício da fuiição administrativa — ainda que nào necessatiamelile aplicada nesta 

eslra. 

A partir deste entendimento é possivel depreender que a %Oflta(le dc 

praticar a conduta infratora é elemento imprescindível para a apIicaço da sanção 

administrativa, sendo que o agente deve lei' a consciência do ato que está pnhticallio ou 

deixando de praticar e as suas possíveis consequências. Para que alguciii possa ser 

administrativamente sancionado ou punido é necessário que o agente se revele 

e ulpá 'ei'. 

Sendo assim. para uns de responsabi 1 ização adui listra! iva é nccessiria 

a existência de. no mínimo. "voluntariedade" da atitude toiiiada Nesse aspecto. e 

imprescindível a comprovação da culpa ou dolo para a caracteriiacào da 

responsabilidade administrativa, ou seja. é necessário que a açào ou oinissào (10 agente 

ienha sido praticada no sentido de produzii' o resultado. 

,s ' 	) , 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO RJ ' BELO HORIZONTE MO • BRASIL 1 	.r ÕRIA E 
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A responsabilidade administrativa não se lindainenta na teoria ohjeii v a. 

mas sim. na  teoria subjetiva, com a necessidade de comprovao de dolo ou culpa. 

somente Podendo-se falar em responsabilidade objetiva quando no iiiiNiiu da 

responsabilidade civil e para flns de reparação ou indenização, o que n'io se aplica ao 

caso concreto.,já que não houve qualquer dano ao meio ambiente. 

Nessa esteira, oportuno trazer considerações de cunho Ci\ i istu no 

tocante à doutrina da responsabilidade subjetiva. Vejamos: 

Em face do artigo 159 do ( odigo ('['ii. o ('lc'I/ielii() sub/clivo do 
ato ilícito, CO/flO gerador do dever de iiideiu:ar. esi lu, 

dci coiidiiii c3 coflsck'llcui (/0 (l('/i/'. /0(10  

djiië, por uçâo vollínIáriu. dL O (1/ligo. dl .vi/i/I/ícdl1'  (/1k' O 

respon(le em ,azâo de seu coniporlcinu'iiio 	IIII1Iurio.s(/u /).')I 

aça() sej(1 /)OJ' oiniss[io. (PEREIRA ('aio 11arío k;'rin (1(1 Si/ia. 
Res/?on.s'ahilidade Civil de Acordo com a ( 'on.vliiuiçc/o de / QNN. 1 
ccl. Rio de Janeiro: i'orense, 1993, p. 69/70) 

A responsabilidade Slll?/eiiva pressupi3c' se mpre a e.vislc'iicia de 
cl.!/pa (lato sensu), abrangendo o cio/o pIeiio co,ilieei,ne,iio (10 1/ul/ 
e direia i/7te/7ç(o de o praticar), e a (.uI.a (si//cio senso). i'/I,ç'o 
de um devei-  que o agente podia conhecer e acatar. 
(MOíVJEIRO. Washington de Barros. Curso de Direito Cii'il. 1 o!. 

). /3. 386, lo: PEREIRA, ( 'aio Alai'io da Silva. Re.s'poiisabilidude 
('ii'!! de Acordo com a C'oiz.s'tiluiçíio de 1988. -1 cd. Rio dc 
Janeiro: »orense, 1993, p. 69). 

A jurisprudência também reconhece que a responsabilidade amhieiiial 

administrativa é subjetiva. caben(Jo a comprovação da voluntariedadc na produção 

do resultado, con forme decisão da J1  Turma do Supei- ioi-  1 rihuiial de Justiça: 

ADMINISTRA JYVC) 	E 	['R()( 'ESS'U4L 	( 'li 'Ii.. 	.'I( /1?.! 1 o 
REGIAIENTAL NO AURA Jï) Ei•í RECL/I?S() ES'I'l 'lii.. 

SAO PAULC' SP RIO DE JANEIRO Ri 	 r.'ZONTL MC, . LIRASILIP. [ 	.iÕRl 	ES 
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VIOLA ÇÁO AO ARJ. 535 DO CPC. fNX1I?/?iN( '1.1 /) i,V() 
AMBIENTAL.A('Ii)ENTE NO TR/IAXJ'OR TE DL' ULI-:() 
DIESEL. IMPOS7ÇÁ() DE itÍULT4 AO PRO/R/ET.iR/() 01 
CARGA. IMPOSSIBILIDADE. 1 ER( uRO. 
RESPONSA BILIDA DE SL'13.JETI i4. 
1 — A ('orte dL' 0rig'/12 api'ecioii lojas as (/llestàc'.r i'elevaiiie, ao 
deslinde (la co/111'oi'ersia de mo lo i,i/et, ii e a(/e(/lIac lo.  
flaO (1(101(1/1(10 O lese vertida pela parte O/O Agravou/e. In(o/steucia 
de oiiiissão. 

II — A fl'S/?llsabili(lÜ(/e (11/! (lI11biL'/lI(ll e ot'/etii'a pornu. 
Irat ando-se de responsahillda(le ad,ninisll'atilu a,nhienial, o 
terceiro, proprietário da ca,'gi, p01' uiào ,rer o efetivo (aulsaclol (/0 

lan() anibienial, re.sponde siibjc'/ii'(l!lk'fltt' /k'lU (/L'g/'U(laçíi() 
riuuibieiiial causado pelo li'ansporiador. 

111 — Agr(ivo regitnenla/ /)1'()1idO. 
MINISTRA R EGINA 
hELENA COSTA. Relatora. 4gRg no 4GRA lo b't 1 RL( 7 RS( ) 
ESPECIAL N° 62.584 — RI (20/1 02404$ -$, 

lo caso, não há flOS autos a devida n1otivaç1() para a sua la\ ratuia. urna 

vez que não há que se dizei' em infrações cometidas Ao contrario. COR lonik' 

demonstrado, a Recorrente procurou tomar as medidas necessárias para delimitai' a sua 

atUação com a mais perfeita consonância com as novas direi!] tes estabeleci das pela 

atualização da legislação, de forma a evitar a prática de qualquer tipo de in fração. 

Não ocorreu descumprimento voluntário (ou involuntário) de urna 

norma administrativa e. niulto menos. de comprovação do dolo ou cii lpa da (oni paiihia. 

por isso. não há que se lilai' em responsahilizaçào administrativa da Recorrente com 

aplicação de quaisquer penalidades. 

L)esta feita. a presente autuação deve sei' cancelada, acollieiido-se os 

at'giim entos ora colacionados. 

Ar 
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IV.5 - DA DUPLICIDADE DA AUTFAÇIO - BIS LV IDE! 

A I3arragern 132 pertence a um complexo de barragens que atualmente c 

composto por 02 barragens que eram mi izadas para a disposiço de rejeitos ( R? e l3 .\ 

e 01 barraperri para contenção de sedimentos (1('() 1). todas elas situadas no mesmo 

local e de propriedade da mesma empresa. ora Recorrente. 

Trata-se. portanto, de uni único coiiiplexo. como se pode veri Ilear na 

imazeni abaixo e iio de estruturas situadas em locais distintos sem qualquer ligação. 

Apesar d ss). cm dcconnc ii dL1 incma ikc 1 /itço e dos mesilios atos. 

foram lavrados dois autos de infração idênticos. seguidos. com  as mesmas inhi'ações. 

um de ii 009489/2017 (objeto deste recurso) para a ba rrai.em 132 e outro de n 

009490/2017 para a barragem Auxiliar 132. 

Ç.) a 

SAO PAULO SP PIO DE JANEIRO PJ BELO HORIZONTE MC BRASILIA Dr VITÓRIA LS 
SALVADOR BA PECIE PE TERESINA P1 MANAUS AM PORTO VELHO PC PiO RPANC:• Aï 

UREPIÁNDIA MG• JUIZ DE FORA 	' 	. '.\ÍRGtNHt, 
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1-  imprescindível que se reconheça a duplicidade de autuações 

ambientais (ambas equivocadas) para o mesmo fato. Segundo a autuação ora combatida. 

a Recorrente deixou de entregar auditoria para barragem Auxi 1 lar I2. soneuou 

iii lormação do método construtivo da barragem Auxiliar R2 e prestou iii formação falsa 

sobre a estabilidade da barragem Auxiliar 132. as mesmas inftaç\es. com as mesmas 

expressões foram imputadas à outra barragem. localizada exatamente abaiNo desta. 

Ora, é notório o caráter arrecadatório e. portanto, ilcal das duas 

infrações. Por se tratar do mesmo empreendedor e mesma localização era pleiiaiucntc 

possível a emissão de um único auto de infração relatando b embora nenhuma das 

condutas infratoras tenham sido praticadas pela Recorrente). 

Já há um auto de iii ftaçào lavrado equivocadamente. não se Iii 

necessário (e nem é peniiitido) que outro auto de iniração seja lavrado para o mcsiim 

fato. 

Imperioso destacar que a tipi licaçào utilizada para embasar a lavratura 

dos Autos de Infração são exatamente as niesmus, circutistanciando duplicidade de 

autuações ambientais e, com isto. ferindo o princípio do iioi bi in ileni. nortezidor do 

direito administrativo, que impede a imposição conjunta de sanções pelo mesmo 1aio. 

Nota-se (novamente) que a iniração decorre da incsiva iiscalituçà() e 

que OS tipos infracionais, a área e empreendimento são os mesmos. caracterizando de 

forma inequívoca a duplicidade de sanção para um mesmo fato. 

Neste sento, a 	p 	 i pca;id 

SAO  PAULO  SP• PIO DE JANEIRO PJ BELO HUPI/ONLE 	EtRASIL,\ DL 
SALVADOR BA RECIFE PE . TERESINA P1 MANAL'S AM PORTO VFI H 	Pfl íi 	tPAN 	' 

UBERLÁNDIA MO . 	 fl r  
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DIREITO 4MBJENT4L E ADMINISTRA TII'() - RE( lJR.ï) DL 
APELAÇÁO CÍVEL - AÇ'1ÏO .4NULAR)RIA - INLRlÇ'À() 
Az\1BIENT4L - PRE,JUL)/CI.4L DE MER/T() - PRES(RIÇJ() - 

0UE5'T() JA' DECIDI/iA EM OUTRo RL( 7 R.S'() - 

IMPoSSIBILIDADE DL REAPRECIA('A() - AUTO DE 
JNFRÁ() - MULT4S APLICAÍ)AS EM RAZ() 1)0 .IESiI() 
PATO - VEDAÇ() DE BIS IN IDEA'! - RE('URS() IMPR017I)() - 
A TO SENTENCIAL MAVTIDO. Te;uio xic/, (1 /)1ClIL'Il(l  

pelo .Juízo de Segundo (iraH, 1U( cabe sua (1/)/'CcU1Ç()  
em amnbilo de apelo. O mei( -) ainl'ieiiie eco! icamenie eqlllli/Jra(/() 

direito de lodos, prolegido pela ('oii.'litiiiç'âo T'dei'al. ilijo (ii'!. 

225 o co,i,s'jde,'a heiii (li' lISO d' 11111111 do /1010. O (flYlt'I?(IilICllt() 

jurídico brasileiro 'ie(l(l (1 (IJ)/iC(lçã() (1(1 1111111(1 L!?l (111p/iCid(ldt' pela 
mesma i,,fração,  en, cl(lro 1)1.5' in idc'mn. (.lp 5299 20/0. J) 

MARCIO VIDAL, QU.ÍRT'l ('.4 MAR.! (71 'EI.. .Jiil ido cni 
22/03/20/1, Publicado no J3..JL 1 1 04,,'2() II 
(TJ-MT - APL: 0052996162010$1100()0 5299620/o. Re/otoi': 
DES. MÁRCi() VIL)AL, Dcitc, deJu/ganienlo: 22'0$ 2011, o! :1/? Ti 
CAA4'ARA (u1EL, Dcita de Puhlicaçio. I1.:04/20  li) ori/o, ii.sos 

ADMINISTRA TIVO. AÇ.IO  ANULA TÓRIA. .4 (/T() DE 
INFRA Ç.iiO. DANO AAIBIENT1L.,41TUilÇJ0 D("PLJ(E 
INDE VID.1. Co,npro 1'ad(I (1 (lUtu1(lçã() em dllJ)/ICi(I(ldd' pela 
tiuitoridade fiScaliz(ldOr(1, imnpõt'-sc' (1 ahluil(1Çã() do SL''11Jl(I() (11(10 de 
infração, afastada a cobrança da respectiva miuI1a. Se a aulai'quiu 
alcançou 1) SC1I objetivo CO!)? (1 primeira 1.epieei1sco. niipedir a 
continuidade dOS danos ai,iI,ieiais. iiJo /ii 1'i OJ)d11'O aplicar iun'a 
puniçâo, ate porque dl o/era nitenç'ào de iniplaiiiar /oleainenlo odo 
constitui ato punível.. Invcrsc7o da .viicuinheiieia. que e inamida. poi 
ausência de imnpii,giiay7o.. Preqiiestio#iamneiito c/iicinto o, /eixIaç'o7o 
invocada estabelecido pelas razí)es de decidi,'... 4/k'Iaço) /1/0101(1. 

(TRF--/ - AU: 717  S( ' 2008. '2. 15.0007/7-0. Relato,': .S'/L 1 ,/A 
MARIA GONÇAL VES (iORAIEB. í)aia de ./lllgcnnc'i/to: 

/5/12/2009. TER('EIRA TURMA. Dato, de Piiblic'ou.do: 
2 7/01/2010) (grit.s' flOssO) 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO Ri BELO HORIZONiE ML; BRASIt Ii\ DE VIOPIA ES 

SALVADOR BA RECIFE PE TERESINA P! MAN/.1.'S • 	 VFI H 	Pfl FIO RPA'CT•O 

UBERLAN[;IA lO . LJI/  
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No que lange a finalidade do principio do jun; /is in /ilt'n/. eslc visa 

1 imitar o poder punitivo do VÍstado. COR lendo à adni iR isi tação publica poi iiieio do PdCI 

de policia, e ao executar dupla sanção pela mesma operação, o órgão aml)iental 

pratica atos oriundos do poder de polícia de forma absolutamente arbitral, %iolan(l() 

este prilicípio limitador. 

Ainda que o primeiro auto de infração seja cancelado, o que de fato 

se espera em razão do respeito que o órgão ainbiental deve ter aos princípios da 

legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade e ampla defesa, o que se 

tem hoje são dois autos de infração versando sobre o mesmo fato, e isso por si só j 

gera uma nulidade. 

Pelas razões expostas. de e ser cancelado o .\ tilo de Iii tração iii 

comento, urna vez que este loi lavrado visando apI iCa(:() de sanção j á api cada ( portii1 

hãO de lorma delinitiva. visto que depende de ju lgaiiicnio de de lesa e recurso, se i r 

caso) à Recorrente em flagrante desrespeito ao principio do noii 1)1v iii ulc,n 

IV. 6 - DO CONCURSO FORNIAL DE INFRAÇÕES 

Cumpre destacar. ainda, outro grave equívoco do auto de infração que 

culminou em penal idade muito mais severa à Recorrente do que permite o direito 

brasileiro, a desconsideração do Concurso Formal das infrações. 

No CO,iCiuJSO formal. o in trator. por meio de uma só ação ou omissão 

(uma só conduta). comete mais de urna infração. ( ) oi'denaiitcnio jurídico brasileiro pre ' 

SAC.) PAULO sp • RIO DE JANEIRO Ri' BELO HORIZONTE MC, BRASILI, 	DE Vh1Ufl'\ L 
SAL'.'ADC)P BA . RECIFE PE TERESINA RI MANALP 	AM Pr)PTO 'lEI H 	R 	PIO iRAN' 

JI)IALI' 'O )UI7 	- )A 	. 	•\[NOi 
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que tios casos de concurso formal só deve ser aplicada uma pena. aquela mais t_Ti,aN usa 

ao infrator. 

É. sem dúvida alguma. o que se observa no caso cm leia, onde a 

Recorrente por ter atrasado a enirega da Auditoria 1 .xtraotdiniria. recebe 

equivocadamente 03 infrações, uma pela nio entrega da Aiiditot'ia (que f(i etilregite. 

embora atrasada). uma por sonegar informações que foram prestadas Ciii todas as 

auditorias ordinárias. e uma por pi-estar inlormaçio íalsa (1anibiii equiv)cada, pelos 

motivos já expostos). 

Embora oriundo do direito penal. o Concurso lormal é aplicá\ cl Ciii 

qualquer tipo de sanção, ou !brnia de punição. O objetivo desta previsão normativa 

garantir que o direito punitivo do Estado diante da prática de infrações, crimes ou 

contravenções estejam limitados ao interesse coletivo. náo permitindo a api icaço 

ai-hitrária e mais severa do que o fato eletivaiiienle executado. 

Esta limitaçâo da api icaço do poder punili\o estatal decorre do 

princípio constitucional do Estado de Direito. e por iSSO pode ser aplicada cru qualquer 

ramo do direito, nio só ao direito penal. 

Com as infrações administrativas iio seria di fr'rente. Sobre este tenta. 

nos ensina 1 leraldo Garcia ViUa5: 

('P - Art. 70 - Quando o agente, mediante tinia só ação ou oniiss'ao. pratica dois ou mais crimes, idõntico ou não. 
api ica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou. se  iguais, somente uma delas, mas aumentada, cio qualquer caso. 
de um sexto até metade 

li IA. Heraldo Garcia. A sanção no direito adm inistratio.São Paulo: \ talheiros. 2003. p.  07 

Is o. 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO PJ BELO HorIzoNTu v. 3RASII IA IJí . 

JOVADOP RA RECIP[ PE TERESINA P1. MANA!. .\V P:PvFI o 	Dfl . ......OO\ 

UBE3LÂNDIA MU lO O. 	 ir5HA O, 
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As sanções penais e administi'ati;'as São iguais. hoino,en('(L. « 
eventuais diverências de gravidade /1(U) •vigiiiticani /lstoiçuo de 
fundo, de substncia. As sahlçõe% são, oiitologicaineiite, iguais, 

Nelson 1 lungria. um  dos grandes doulrinadores brasileiros, corrobora 

com este entendimento: 

Se 11(1(1(1 existe de sub.ríaiicialnieuíe diveisa entre 1//cita 
adininislrcifivo e ilícito penal.é de nega/-se igi,'alinenie que lia/a 
urna pena adini,nstraliva L'Sse/i(/(lhliL'/JIL' distinli / da /k'/U 1 
criminal. I/a também li/lia /iuidamenial ii/niidade enfie iinui e 
outra, posto que /)ei/a. se/a  de 11/11 lado. O nial infligida pai' li! 
CO/no comiseqüencia de 11111 ilícito e. pol' ai/ira lada. li/li  1/lCD') de 
intimidação o,, coação psicológica /1(1 pi'e'eliÇ'ã()  

	

São species (lo /flCS/)l() genus. 	Seria L'.S/Ol'Ç() 	i'ão /)I'O'lIl'UI' 

(Iistin'uir, COU() COi.S1'lS esse,icialmnc',ite 11e1L'1',L,1le(l.S, C.., II 

multa (l(IminiStrutiva e (11111111(1 de (Ii1'eit() n'iiaI. I)/i'-.c- qi/c' 'ó 
es/a e coin'ei'srec'l L'lfl prisão; umas is/o rep/e\eli/a //h/U)i' 
gravidade, e não diversidade defii;ido.  E se há sanções em direito 
adniinistrativo que o direito penal desconhece (en,b ora miwia 
impediria que as adola.s.s4, nent por isso deixam de sei- 
com O 1flCS11W caráter de CO/Itrago/pe (lo ilícifo à st'mneI/iaiiç'i 
das penas crimnin ais. 

Percebe-se, portanto. que a razão jurídica da aplicaçào de sanções Cl\ is, 

administrati\ as ou penais é a mesma. é trazer o cartet' pedagógico sem ierir os direitos 

do infraloi' (neste caso. suposto infrator), com penas mais severas do que os atos 

efetivamente praticados e suas Consequéncias. 

Por esta razào. as normas de direito penal. que é aplicado aos latos mais 

graves previstos na legislação. podem e devem ser titil iiadas para inatiler a 

iItN,GRIA, Nelson. Ilícito a(Irninistrativo e ilícito penal. Revista de [)ii'eito \dministiati o. selecio IlisloliLa. 
1945-1995. p. 17 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO tJ . BELO HORIZONTE MG BRASILIA DP i[ÍORIA E 

SAlVADOR 	i, . rncirF R'E 'TERESINA P1' M A H A 	A w . r 	novo H:: 	..... fo: 

	

IFRi,O'A 0C •::,. [ o 	v -oro,v;HA 
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proporcionalidade dos atos da Administração Pública. V. se para penal iiar crimes, a 

legislação dispõe que deve ser observado o Concurso Formal, não pode ser di lerente Im 

penalização de infrações administrativas. 

Sendo assim. deveria o orgão autuanie. ao  lavrar o auto de iii ftaçào ler 

aplicado somente a penalidade mais gravosa e não cumular três penas para o niesmo Fato. 

mesmo que considere ter havido (o que não houve) a prática de três inFrações, pois - 

como já dito - todas decorreram do mesmo tato. qual seja. o atraso na entrega do rclatõi- io 

de auditoria extraordinária. 

Desta maneira, o auto de infração deve ser cancelado pelo incontestável 

excesso na interpretação dos I'atos. ou no mínimo. ser desconsiderada a penalidade (las 

infrações iieflOS gravosas evitando-se a sanção cumulativa. Clii respeito à regra do 

(.'oncurso 1: ()ii1il I 

IV. 7 - DO EXCESSO DE PENALIDADE 

Derradeira análise, embora não haja qualquer j usti Ficai i\ a lega para 

manter a presente autuação, em observancia ao princípio da e\ entualidade.é preciso 

salientar o excesso da penalidade aplicada. 

Acerca de tais considerações. vale a leitura do disposto no ait. 1 . 1 

da Lei n° 7.77210.  de 08/09/1980. especialmente a leitura dos incisos IV e  V. 

4, '1° Para iiiiposiçdo e gradaç'üo da pena/idade, a aiiwi'/dack' 
cO/npetenle oh,se,'vai': 

Lei n 7.77280. Disponível em: hp: 

ANO', 

SAO PAULO SP RIO DL JANEIRO Ri RELO HORI?CNÍE MC . RPAiLIA IJÍ . '/I0fA 1.5 
SAl VADOR BA RECIFE PE , tERESlN P1 MWf.' 	.A..: PT5PC \'Pl HO P0 . 

UeERLANDIA MC 	 •, .....,INH.', 
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1 - ü g!'(lVici(k/C' CIO talo, tr'iicio Ciii lis/a 05 I110li'I'OS (1(1 ii?t/uÇõ() (' 

Suas C0i1SCqüeI1CiclS /)cii'(/ osoÚde /)ii/)IiC'a e para o meio a//)Iic)i/e: 

11 - OS uniececieiiies do iIIIn-lior ou do empieeiiciinieiuio ou 

1ilStal(lÇ(70 1'('/aciol7ados (1 //1/1'CiÇ't/iO. (/0(1/11(1 (1(1 LiI/1?/fl'iilit'lil() cio 

Ic'gisiaç'õo (11)il)iL'IliCll t'Sfu/uic!/ 

111 - a Si1iiaÇ(( CL'Ofló/llICcI do i/i//'a/O/', /10 Cc/SH (IL' li/li//cO 

IV - a efetipidade das iiit'dide'is adotad(l.S pelo infrator  pura a 
correção lo.s daiios c(lus(ldos (10 1/leio a,nbieiite; 
V - (1 colaboração do infrator CO/li OS (;IJ,õos (11?lbi('Ill(uis 11(1 

solução dos problemas adi'iiidos de sua co,iduta. 

A aplicação de três penalidades ciii valores to altos, por iii frações ( aliu 

de iio cometidas) que levam todas ao mesmo fato, qual seja. nio entrega da ;\uditvriu 

1 xtraoixlinítria no exíguo prazo previsto na norma. sem considerar as particularidades do 

CTSO em concreto, a ausência de elètivo dano ao meio ambietite e sem considerar a 

atenuante acima descrita, fere ainda os pl'inc ípios da proporc!oiiLll icla'.le e da 

razoabilidade. previstos cxprcssamcnte no ari. 2 da 1 ei Federal ii°  9.784'91). abaixo 

transcrito, e no art. 2° da Lei Lstadual 14. 1 84/02 °. 

,li'i. 2 A 4dniinistraçõo Pública obedecerá, dentre oilli'os, aos 
princípios da IcgaIidu/e. /jii/idacIi', 110)/Il'clÇïlH. 1'(FZO(Ibilid(Id(', 

proporciollalidadL', iiioia/ic/ade, aill/)hi  

seguraiiça jurídica. interc'.''.'e pi/ii/co e etk'iiicici. 
Pai'ú grato iíii/co. IVOS /)1'OCCVSOS (1 /Iil1/11S11cilI'I'OS /00 

observados, cofre oufros. os cri/rios dc': 
(...) 
VI - adequação entre nzeios e fiuis, i'edada a imposição de 
obrigações, restrições e .SYiiiçõe.S £'fll nledi(l(l SEI,) erioi' àqllc'I(IS 
estriti'uneiite necessárias ao atei,di;nento do interesse público: 

Art. 20 i\ Administração Pública obedecera. dentre outros, aos princípios da legalidade. inipessoa!idadc. 
moralidade, publicidade. finalidade. niotivação. 1'a70ab111dadc. eticicucia. ampla delc\a. do coniraditúrio e da 
transparência. 

AfiO' 

SAO PAULO SP RIO DE JANEIRO Ri' GELO Ti,PItON M( ' EtRAIlLA Dl '  

SALVADOR BA RECIFE PE 'TERESINA P1 MANAUS A.V, ' PORTO YFI O' PO.PF' 

UGERLÁNDIA OU 'o •o o '. 	 - 
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Sohre este tema. ensina a Prolessora Maria Sil via /anel Ia di Pietro. ue 

Quonto ao objc'to. Ou .SL/(1. quitou/o cIO /11L'Í() (te 0çO. ii (iii! iic/aJ 

sofre Iiwi!açôes. i11ci11() /lici/1(i() O lei ilh chi .101.105  

/?()S,Sil'eim leu, aqui! (l/)/l(.o'ÇU() 111)1 pril/ci/nu do (tire/O) 
aci/nhu1isIJutn). (1 sculei. O (III proporcjoulalj(/(lde dos iieios (lO.S 

.LLLs: isso equira/e (1 dizer que o po(k'r de inulíciu uiüo (leit' ir a/;11 

do llecL'ssário para a sutis f,ção do interesse piblico que i'i.sa 
proteíer; a Sll(l flfluhi(ladt' hão t o/es/ruir o.s direitos indi'i(lluli.s. 
IOOS. (lO c0171rc1110, (1.V.Ve111a/ () .'i'li LVeJci( lo, CQII(li(li)/lcl) lo-o cio 

bem-estar .vocial: so pociei'a i'eclui:i-lox (/licl/iclo) ('/1/ (()i?/li/c) caiu 
interesses /12(I!01'S cia colelnic/cic/t e 0(1 luiccilcici ( fiuliincn 

necessári(l à conseciiç'ao dos /1115 i'xiülcliX. (r//() 110550) 

\Jio é Outl'() () Cfltefl(liil.1C11t0 da j  iirispi'udéiicia pai i'ia. sCfl 1 \ ejdllll l: 

E1IÍENT4: AIJi1íV1.S"í]?l iii 'o. 	 I/fl. 1. 1 l,\ IR. U. 1( 
AMBÍENTAL. MANTER EI ('A Til 'EIR() 1-.'SP/-ÁfilUs 1). 1 
FÁ UNA 	SIL í'ESTRE. PEN.-lLIí)Aí)F 	( '') \1/.\ 11),1 
('Q/\1fr'pçfr) 1. Con.sideru,ido-se as particu/ari(hules do caso 
COhlCro't() e eii Ob5L'ri'âllCia (los pri,,cipio,s (1(1 r(Izoubi/ulu(/1' e 
proporcionalidadt', deve ser acolhido O) /)eJ/dio) i' J't'iiIçao (1(1 

/)CI7(l de 1111111(1 (10 IJIÍI1Ii1IO 1eÇ2,al. ('0111 fii/cro Iio) d1iii) / / cio 

Decreto 11. 117439, e a sua 'oíiverscu) ('/11 pres/uçào) de xen'k'os 
de preservaçào, melhoria e reciiperaç'ào da qucilIcicicie do iieio 

anibienie, nos lermos do curi. 2, 	4 cia Lei /1 9. (í)5 95 2. 

Apelação a cuie se cia proR'imcnlo. ( TR El. AU 50425'Ó5-
87. 20/3.-/0-]. 7107 Terceira Tuiruici, Relator Fei'nauic/o Quairo.v 

ciü Silva, DJ 2210/20/5). 

Ou seja. a aplicaçio da penal idade deve ser suleien1c pata 1 raier 

carúter pedagógico da autuaÇão e para eompcl ir (.1 adIii in istrado a ei itu pri ( 

Iegislaçio estadual. no podendo ultrapassar os (lireitos mdi idtia is e nem ec ni 1 

Di Pleito, Maria S\ ivia taneila. /)i/L'//H lc/mi,,içnc,tir. 1 	cd. So Paulo: \ila. 	p. 1 1 ( 

\ 	AJo- 	P RIC DE JAN[Ií'.. 	tU 	£11 .cH'..RI?TJNrF 	, 

WVADOR EiA RE.CIF 	PE TFPFSINt- P1 ~~A '/ 
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confisco. como se observa neste caso. coiii um auto de iniração que total lia UTiRI Ri lia 

de niais de RS 200.000,()0 (duzentos mil reais). 

A função da multa não pode ter o caráter airecad itõiia e. quai il 

excessiva, comporia intervenção judicial, sob o prisilia da rai."ahilidade e da 

proporcional idade. 

T".iesse contexto. evidenciase que o montante (Ia multa iniposta (acima 

de RS 200.000,00) nào corresponde aos propositos a que dispõe a regukição normali\ a. 

ainda mais considerando o ari. 15
. § 1°. (Ia 1 ei n° 7.772/80. acima transcrito. 

V. PEDIDOS 

Ante a todo o exposto, requer: 

Seja recebido e encaminhado o presente Recu rso à apree iaçào cli 

órgão li Igador coni petente: 

Sejam reconhecidas as razões ora apresentadas e declarado a 

nulidade. e o respectivo o cancelamento do \ ulo de 111 ftaçào. coiii a 

baixa e arquivamento do p'eseite processo, vei que demonstrada a 

descaracterização das intrações erroneaniente atribuidas a l)eíendenie e 

a ausência de responsabilidade subjetiva: 
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c) Pela eventualidade, na hipótese de no ser cancelado o Auto de 

Irilração. seja reconhecida a inexistência da prática da infração de 

sonegar inÍrmações e de prestar 1n1`ormaçóes t'alsas. pois restou 

amplamente demonstrado que tais inftações no ocorrerwu e que não  

houve dolo ou culpa da Recorrente: 

Nestes temi os, aguarda de lri mento. 

Belo Horizonte. 23 de setembro de 2024. 

Décio Freire 
OAB/MG 56.543 

Joyce Ferreira 
OAB/MG 180.157 
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Carolirie Rachid 
0A13/\1G 163.035 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2024.

  

AUTUADO: Minérios Nacional S.A.

PROCESSO Nº 510231/2018

REFERÊNCIA: Recurso ao Auto de Infração nº 9489/2017, infrações graves, porte
grande.

ANÁLISE Nº348/2024

I) RELATÓRIO

 

A sociedade empresária Minérios Nacional S.A. foi autuada como incursa no artigo
83, Códigos 132, 109 e 121 do Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008 pela prática das
seguintes irregularidades:

 

Ø - DEIXAR DE REALIZAR AUDITORIA TÉCNICA
EXTRAORDINÁRIA DE SEGURANÇA DA BARRAGEM B2
NO ANO BASE 2016, CONFORME PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DECRETO 46.993/2016.

MULTA SIMPLES: R$89.710,44

 

CANCELADA - SONEGAR DADOS OU INFORMAÇÕES
SOLICITADAS DE QUE A BARRAGEM B2 É ESTRUTURA
ALTEADA PELO MÉTODO DE MONTANTE.

MULTA SIMPLES:R$ 35.885,25

 

Ø - PRESTOU INFORMAÇÃO FALSA AO DECLARAR QUE A
BARRAGEM B2 APRESENTAVA ESTABILIDADE
GARANTIDA EM DESOBEDIÊNCIA ÀS DIRETRIZES DA
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2.372/2016.

MULTA SIMPLES: R$89.710,44

 

02/09/2025, 08:28 SEI/GOVMG - 102913842 - Formulario

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=890181095&infra… 1/8



A autuada foi devidamente notificada da lavratura do auto de infração e apresentou
defesa tempestivamente, cujos pedidos foram indeferidos na decisão de 16/04/2024,
na qual foram mantidas as infrações do artigo 83, Códigos 132 e 121 e cancelada a
infração do Código 109, do Decreto nº 44.844/2008.

Regularmente cientificada da decisão em 03/09/24, manejou Recurso tempestivo
em 23/09/2024, através do qual arguiu, em resumo, que:

- em virtude dos procedimentos técnicos adotados para obtenção dos dados
atualizados das barragens, em atendimento à Resolução SEMAD/FEAM nº 2396/16,
demorou mais do que o previsto para conclusão da auditoria extraordinária e
entregou a DCE somente em 02/08/2017;

- a auditoria ordinária foi entregue no prazo e a extraordinária fora do prazo, tendo
sido declarada a não estabilidade da Barragem B2;

-não houve informação falsa já que somente após a mudança dos critérios da Res.
SEMAD/FEAM nº 2346/2016 a Barragem B2 foi considerada sem estabilidade;

- não haveria responsabilidade administrativa, uma vez que a Recorrente não agiu
com dolo ou culpa nem teve a vontade de praticar a conduta;

- teria ocorrido bis in idem por ter sido lavrado o AI 9487/2017 para a Barragem B2 e
o AI nº 9490/2017 para a Barragem Auxiliar B2;

- haveria excesso de penalidade, violados os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.

Requereu a Recorrente que sejam acolhido o recurso e reconhecidas as razões
para declarar a nulidade e o cancelamento do AI e, eventualmente, seja reconhecida
a não existência da infração de sonegação de informações.

É a síntese do Relatório.

 

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os argumentos apresentados pela Recorrente não são suficientes para autorizar a
reforma da decisão proferida e fundamentar a anulação do auto de infração.
Confiram.

 

II.1. DA DECE. ENTREGA. INTEMPESTIVA. AUTUAÇÃO. MANUTENÇÃO.
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Primeiramente alegou a Recorrente que a entrega extemporânea da DCE em
02/08/2017 se deveu aos procedimentos técnicos adotados para obtenção dos
dados atualizados das barragens, previstos na Resolução SEMAD/FEAM nº
2396/16, que atrasou a conclusão da Auditoria Extraordinária. Afirmou que a
Auditoria Ordinária foi concluída tempestivamente e que não foi garantida a
estabilidade da Barragem B2.

Pois bem.

Reconheceu a Recorrente que a entrega da DCE da Barragem B2 foi realizada
fora do prazo, em 02/08/2017.

As justificativas da Recorrente para tal entrega intempestiva foram

rechaçadas no Parecer Técnico FEAM/GBM nº. 2/2024:

 

Conforme citado no Auto de Fiscalização nº 75.493/2017, o
empreendedor não apresentou à FEAM o relatório de Auditoria
Técnica Extraordinária de Segurança de Barragens, conforme
Decreto Estadual nº 46.993/2016 e Resolução Conjunta
SEMAD/FEAM nº 2.372/2016.

O Decreto nº 46.993/2016, estabelece que:

 

Art. 1º Fica instituída a Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança
de Barragem, que deverá ser realizada em todos os empreendimentos
que fazem a disposição final ou temporária de rejeitos de mineração
em barragens que utilizem ou que tenham utilizado o método de
alteamento para montante.

§ 1º A Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de Barragem
deverá ser realizada por profissionais legalmente habilitados,
especialistas em segurança de barragens, externos ao quadro de
funcionários da empresa responsável pelo empreendimento, com as
respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART.

§ 2º O relatório emitido após a realização da auditoria referida no §
1º deverá ficar à disposição no empreendimento, a partir de 1º de
setembro de 2016, para consulta durante as fiscalizações
ambientais.

Art. 2º O empreendedor, ao final da Auditoria Técnica
Extraordinária de Segurança de Barragem, deverá apresentar
Declaração Extraordinária de Condição de Estabilidade,
observados os requisitos técnicos a serem definidos em resolução
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conjunta da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável e da Fundação Estadual do Meio Ambiente.

Parágrafo único. A Declaração Extraordinária de Condição de
Estabilidade, associada à Auditoria Técnica Extraordinária de
Segurança de Barragem, deverá ser inserida no Banco de
Declarações Ambientais - BDA - até 10 de setembro de 2016. (grifo
nosso).

 

Na mesma temática, a Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº
2.372/2016 esclarece que:

 

Art 3º - Quando a Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança
de Barragem de que trata o art. 1º do Decreto nº 46.993, de 02
de maio de 2016, não concluir pela estabilidade da barragem,
deverá ser realizada nova Auditoria Técnica Extraordinária de
Segurança e sua correspondente Declaração Extraordinária de
Condição de Estabilidade deverá ser inserida no BDA.

§1º - A Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança de
Barragem referida no caput deste artigo deverá ser realizada
a cada 06 (seis) meses e todas as recomendações indicadas
por essa auditoria deverão ser implementadas até que se
possa concluir pela estabilidade da barragem. (grifo nosso).

 

(...)

Nesse contexto, cabe ao empreendedor apresentar o Relatório
Técnico de Segurança de Barragens – RTSB e Declaração de
Condição de Estabilidade – DCE mesmo que de forma
inconclusiva ou negativa, atendendo assim, o que é estabelecido
na norma no que tange aos prazos, até a obtenção de resultado
que garantisse a estabilidade da estrutura, conforme art. 3, §1º,
supracitado.

 

Portanto, ao deixar de realizar (iniciar e terminar) a Auditoria Técnica de Segurança
Extraordinária da Barragem B2 no ano de 2016 e apresentar a DECE respectiva,
configurou-se a infração prevista no artigo 83, Código 132, do Decreto nº 44.844/08,
não elidida pelos argumentos trazidos pela Recorrente.
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II.2. DAS INFORMAÇÕES. BARRAGEM SEM ESTABILIDADE GARANTIDA. BDA.
LANÇAMENTO. FALSIDADE. MANUTENÇÃO.
 

No que respeita à terceira infração, alegou a Recorrente que não prestou
informação falsa já que somente após a mudança dos critérios da Res.
SEMAD/FEAM nº 2346/2016 a Barragem B2 foi considerada sem estabilidade.

Novamente os analistas da Gerência de Barragens refutam os argumentos da
Recorrente e demonstram a ocorrência da infração prevista no artigo 83, Código
121, do Decreto nº 44.844/2008:

 

Diante das determinações inseridas no Decreto Estadual e na
Resolução Conjunta, e considerando as informações apresentadas
na defesa, cabe o entendimento de que a empresa apresentou
dados falsos, uma vez que foi declarado que os estudos foram
realizados, porém de forma tardia, e que os resultados concluíram
para a não garantia da estabilidade da estrutura.

Diante disso, tendo em conta o documento entregue em setembro
de 2016, de forma errônea pelo empreendimento, e o não
cumprimento dos requisitos legais a época, compreende-se que o
mesmo foi apresentado com informações falsas.

 

Isso por que a Recorrente cadastrou em setembro de 2016 no BDA a DCE com
status positivo, oriunda da Auditoria Técnica de Segurança de Barragem, mas a
Auditoria Extraordinária (que deveria ter sido realizada no prazo normativo - 2016)
foi entregue de forma tardia e não foi garantida a estabilidade da estrutura.

Ou seja, mesmo ciente da obrigação de realizar a Auditoria Técnica Extraordinária e
cadastrar a DECE no BDA no ano base 2016 – com informação de estabilidade não
garantida - (obrigação prevista na Res. Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016 e
Decreto nº 46.693/2016), a Recorrente informou da estabilidade garantida e, assim,
prestou informações inverídicas ao órgão ambiental. Não obedeceu às diretrizes
para realização de auditoria técnica extraordinária de segurança de barragens (Res.
Conj. SEMAD/FEAM nº 2.376/2016).

Assim sendo, praticou a Recorrente a infração prevista no artigo 83, Código 121, do
Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008.
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E assim concluiu a área técnica:

Do ponto de vista técnico, o Auto de Infração nº 9.489/2017,
lavrado pela FEAM em 21/08/2017, não apresenta vícios e a
defesa do empreendedor não descaracteriza as infrações
cometidas, ao não apresentar o Relatório de Auditoria Técnica
Extraordinária de Segurança de Barragens, no momento da
fiscalização, além da prestação de informações falsas ao gerar
Declaração de Condição de Estabilidade, sem a realização da
auditoria, conforme Decreto Estadual nº 46.993/2016 e Resolução
Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.372/2016 para Barragem B2.

 

Face ao exposto, a equipe técnica recomenda a manutenção do
Auto de Infração nº 9.489/2017 e aplicação das penalidades
cabíveis.

 

II.3. DA RESPONSABILIDADE. DOLO OU CULPA. AUSÊNCIA. MANUTENÇÃO.
 

Argumentou a Recorrente que não haveria responsabilidade administrativa, uma vez
que não agiu com dolo ou culpa nem teve a vontade de praticar a conduta.

Ao contrário, o que verificamos na hipótese é que se configurou a responsabilidade
administrativa ambiental, pois a própria Recorrente praticou as condutas típicas e
não afastou a sua culpa pelos argumentos e provas trazidos.

Nesse sentido, a culpa como elemento normativo nas infrações ambientais é
presumida, como bem explicitado no Parecer AGE nº15.877/2017, cabendo ao
autuado o ônus de provar o contrário:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO AMBIENTE. TRÍPLICE

RESPONSABILIDADE. ART. 225, 3 0, DA CR/88. RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. NATUREZA SUBJETIVA. CULPABILIDADE.
INTRANSCENDÊNCIA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. IUS PUNIENDI.
DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL. CULPA PRESUMIDA. PARECERES
AGE NS. 15.465/2015 E 15.812/016. PARECER ASJUR/SEMAD 46/2017.

A natureza jurídica da responsabilidade administrativa ambiental é subjetiva,
admitindo-se autoria direta e concorrência, na forma da legislação estadual,
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sendo a culpa presumida, incumbindo ao acusado o ônus de provar o
contrário.

 

II.4. DO BIS IN IDEM E EXCESSO DE PENALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
INDEFERIMENTO.
 

Do ponto de vista da Recorrente teria ocorrido bis in idem por ter sido lavrado o AI
9487/2017 para a Barragem B2 e o AI nº 9490/2017 para a Barragem Auxiliar B2.

Todavia, não procede tal entendimento, já que se tratam de duas estruturas distintas
e, assim, podiam ser lavrados autos diferentes para condutas relativas a cada
estrutura.

De igual modo não procede a alegação de que houve excesso de penalidade,
violando-se os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Constata-se que as penalidades de multa simples foram aplicadas corretamente,
considerando-se o porte grande do empreendimento e a natureza gravíssima das
infrações. Os valores estão conformes ao previsto no Decreto nº 44.844/2008 e na
Resolução SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2463/17.

Portanto, a recomendação é de manutenção das penalidades aplicadas pela prática
das infrações previstas no artigo 83, Códigos 132 e 121, do Anexo I, do Dec. nº
44.844/08, uma vez que a área técnica da FEAM atestou que a não foi realizada
Auditoria Técnica Extraordinária de Segurança da Barragem B2 no ano base 2016 e
que a Recorrente prestou informação falsa ao declarar que a Barragem B2
apresentava estabilidade garantida.

 

III) CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, remetemos os autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM
com a sugestão de indeferimento dos pedidos do recurso e manutenção da
autuação e das duas penalidades de multas simples aplicadas nos valores de
R$89.710,44 (oitenta e nove mil, setecentos e dez reais e quarenta e quatro
centavos) cada, com fundamento no artigo 83, Códigos 132 e 121 do Anexo I, do
Decreto nº 44.844/2008.

É o parecer.
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Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda

Analista Ambiental – MASP 1059325-9

Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda, Servidor(a)
Público(a), em 02/12/2024, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 102913842
e o código CRC 0877AD58.

Referência: Processo nº 2090.01.0000044/2022-47 SEI nº 102913842
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